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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0044/2024 

 

 Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2024. 

 

Processo nº 5131862-34.2023.4.02.5101, 

ajuizado por  

 

Trata-se de Autora submetida à ureterectomia para tratamento de neoplasia de 

uretra, com reconstrução do trânsito urinário, necessitando realizar cateterismo intermitente 

(Evento 1, ANEXO2, Páginas 14 e 15), solicitando o fornecimento de cateteres com guia de 

inserção e ponta em gota hidrofílica de 12 FR (Evento 1, INIC1, Página 5). 

O cateterismo urinário é um procedimento amplamente utilizado, sendo de 

inestimável valor ao tratamento de processos patológicos. Seu uso direciona-se a pacientes que 

apresentam incontinência urinária, retenção urinária, quando se faz necessária a avaliação exata do 

débito urinário, restrições pós-operatórias, coleta de amostras de urina, irrigação de bexiga ou 

instilação de medicamentos e nas cirurgias urológicas. No cateterismo urinário de alívio e 

intermitente (realizado em intervalos rotineiros), as sondas uretrais são retiradas logo após o 

esvaziamento da bexiga, o que implica em menores taxas de infecção de trato urinário. No 

cateterismo urinário de demora o risco para infecção se torna maior após 72 horas de permanência 

com o cateter, e pode ser agravado pelo trauma do tecido uretral na sua inserção1. 

  Informa-se que o insumo cateter com guia de inserção e ponta em gota 

hidrofílica de 12 FR está indicado ao manejo da condição clínica da Autora - reconstrução do 

trânsito urinário, pós- ureterectomia (Evento 1, ANEXO2, Páginas 14 e 15). 

Em julho de 2019, a CONITEC tornou pública a decisão de incorporar o cateter hidrofílico para 

cateterismo vesical intermitente em indivíduos com lesão medular e bexiga neurogênica, o ue não 

configura o caso da Autora, conforme estabelecido pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde - SUS2. Contudo, não foi localizado este insumo na Tabela do Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde 

- SUS (SIGTAP), assim, como em nenhuma lista oficial de dispensação pública no município e no 

estado do Rio de Janeiro.  

  Assim, insta mencionar que o cateter uretral hidrofílico ainda não integra 

nenhuma lista oficial de insumos dispensados pelo SUS no âmbito do município e do estado do Rio 

de Janeiro.  

Considerando que a presente demanda está no bojo de procedimento da 

reconstrução do trato urinário, devido a neoplasia maligna de uretra, insta elucidar que a atenção 

oncológica no SUS foi reestruturada em consonância com a Rede de Atenção à Saúde de forma 

articulada entre os três níveis de gestão. 

  O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

                                                      
1 MAZZO, A. et. al. Cateterismo Urinário: Facilidades e Dificuldades Relacionadas à sua Padronização. Texto Contexto Enferm, 

Florianópolis, 2011 Abr-Jun; 20(2): 333-9. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/tce/v20n2/a17v20n2.pdf>. Acesso em: 22 jan. 

2024.  
2 Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Cateter hidrofílico. Disponível em: < 

http://conitec.gov.br/recomendacoes-sobre-as-tecnologias-avaliadas-2019>. Acesso em: 22 jan. 2024. 

http://www.scielo.br/pdf/tce/v20n2/a17v20n2.pdf
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Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

   A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 

depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos 

clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 5892 de 19 de julho de 2019), o Estado do Rio de 

Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)3.  

  Assim, considerando que a Autora é atendida em uma Unidade de Saúde 

pertencente ao SUS e  habilitada da referida Rede, a saber, o Hospital Federal dos Servidores do 

Estado (Evento 1, ANEXO2, Página 15), informa-se que tal unidade é responsável pelo 

atendimento integral preconizado pelo SUS e, caso não possa atender a demanda, deverá 

encaminhá-la a uma unidade apta em atendê-la.    

  Elucida-se que o insumo cateter hidrofílico possui registro ativo junto à Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 

 

Encaminha-se ao 5º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
3 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 22 jan. 2024. 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 

 

 

 


